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DESCRITORES
Violência doméstica    >    Processo urgente    >    Absolvição

SUMÁRIO
I - Não obstante a arguida ter sido absolvida da prática do crime de violência doméstica que lhe era
imputado no libelo acusatório, e condenada, apenas, pela prática de um crime de ofensa à integridade
física, os autos mantêm a natureza urgente até ao trânsito em julgado da sentença.
II- Consequentemente, em tais circunstâncias, o prazo para interposição de recurso daquela sentença
condenatória não se suspende no período de férias judiciais.
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